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RECONDUÇÃO 

Portaria-SEI nº 631, de 01 de agosto de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY -HULW, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares –EBSERH, na cidade de João Pessoa -PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
estatuídas pela Portaria nº 33 -DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria –SEI nº 8 -EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º. Reconduzir os membros do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital Universitário 
Lauro Wanderley, nomeados na Portaria nº 136 de 26 de fevereiro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 120 
de 12 de março de 2018, nos termos do art. 6º da Portaria nº 10 de 26 de fevereiro de 2015 da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares e art. 3º do Regulamento Eleitoral do respectivo Comitê. 

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 26 de fevereiro de 
2019. 
 

Flavia Cristina Fernandes Pimenta 


